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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.602, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

(NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE
AVAL IAÇÃO  DE  IMÓVEL
URBANO DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO  PARA  FINS  DE
PERMUTA)

LUIS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  os  Srs.  AELSON ROMILDO DE

SOUZA MATOS, brasileiro, funcionário público municipal,
lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de
Fiscalização de Tributos, matrícula nº 10502; JOÃO NOEL
BATISTA FILHO, brasileiro, funcionário público municipal,
lotado no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos
Municipais, matrícula nº 94476 e, FABRICIO CLEMENTE,
brasileiro, funcionário público municipal, lotado no cargo de
provimento  efetivo  de  Assistente  de  Administração,
matrícula nº 93866, todos residentes e domiciliados nesta
cidade de Cardoso, deste Estado, para sob a presidência do
primeiro  nomeado,  constituírem  uma  Comissão  de
Avaliação do imóvel de propriedade do município, com a
descrições a seguir:

“Um lote de terreno, de forma irregular, com área de
285,50 metros quadrados, sem benfeitorias,  denominado
lote nº 03, da quadra nº 02, situado no ”Jardim Planalto”
nesta cidade e Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo, e
compreendido dentro das seguintes divisas, metragens e
confrontações:  “Pela  frente,  medindo  12,10  metros,
confrontando com a  Rua Dolor  Marcelino  de  Mendonça;
pelo  lado  direito  de  quem da  rua  olha  para  o  terreno,
medindo 23,44 metros, confrontando com o lote nº 01, da
quadra  03;  pelos  fundos,  medindo  12,10  metros,
confrontando com parte do lote nº 05, da quadra nº 03, do
Jardim  Planalto  (M.13.398);  e,  finalmente  pelo  lado
esquerdo, medindo 23,87 metros, confrontando com o lote
nº  02,  da  quadra  nº  02.  Referido  imóvel  é  objeto  da
matrícula  nº  17.663,  do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e
Anexos da Comarca de Cardoso/SP”.

Art.  2º  -  Os  serviços  prestados  pelos  avaliadores
serão gratuitos, porém considerados de relevante interesse
do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luis Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão

Financeira,  na  data  supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.603, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
COMPOR  COMISSÃO  DE
ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA  REFERENTE  AO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
001/2026.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  Processo  nº  014/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 001/2026, do tipo menor preço unitário;

Considerando  que  o  item  7.4  do  Edital  prevê  a
exigência  de  documentação  técnica  específica  para
determinados itens, a ser analisada por Comissão nomeada
por Portaria;

RESOLVE:
Art.  1º  Ficam  designados  os  servidores  abaixo

relacionados  para  compor  a  Comissão  de  Análise  de
Documentação  Técnica,  destinada  à  verificação  dos
documentos  exigidos  no  item  7.4  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº 001/2026 – Processo nº 014/2026:

I - Cristiane Gutierrez Delpoz da Silva, matrícula nº
9512;

II - Juliane da Cruz Domingos Tonelotti, matrícula
nº 94464;

III  -  Rodrigo  Ademar  Hernandes,  matrícula  nº
14974;

IV - William Osler Maia Biasoli, matrícula nº 94539;
Art.  2º  Compete  à  Comissão  proceder  à  análise  e

manifestação  quanto  à  regularidade  da  documentação
técnico- legal  ex ig ida  na  fase  de  habi l i tação,
especificamente:

I  –  Comprovante  de  registro,  cadastro  ou  notificação
junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
para os itens nº 22, 23, 35, 36, 37, 41, 42 e 43;

II  –  Certificado  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  para  o  item  nº  47.

Art. 3º A Comissão poderá deliberar em conjunto ou
distribuir a análise dos documentos entre seus membros,
conforme  a  área  de  conhecimento  técnico  pertinente,
devendo  ao  final  emitir  manifestação  formal  conclusiva  a
ser encaminhada ao Pregoeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
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Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.604, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
D E  S E X T A - P A R T E  À
SERVIDORA  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  à  servidora  Vanessa  Cury

Barbosa, matrícula nº 5037, ocupante do cargo efetivo de
Inspetor de Alunos, Referência 04 – Padrão IV, a vantagem
denominada  sexta-parte,  prevista  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  em  razão  do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.605, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
D E  S E X T A - P A R T E  À
SERVIDORA  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021

para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  à  servidora  Elisandra  Menani

Hernandes, matrícula nº 3948, ocupante do cargo efetivo
de Assistente Social, Referência 10 – Padrão IV, a vantagem
denominada  sexta-parte,  prevista  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  em  razão  do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.606, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE SEXTA-PARTE À SERVIDOR
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  ao  servidor  Silvano  Cóculo,

matrícula nº 5029, ocupante do cargo efetivo de Motorista-
A,  Referência  04  –  Padrão  IV,  a  vantagem denominada
sexta-parte, prevista no artigo 29 da Lei Complementar
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Municipal  nº  01/1990,  em razão do cumprimento de 20
(vinte)  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço  público
municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.607, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE SEXTA-PARTE À SERVIDOR
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  ao  servidor  Luciano  Kazumi

Teramoto, matrícula nº 4774, ocupante do cargo efetivo
de  Digitador,  Referência  07  –  Padrão  IV,  a  vantagem
denominada  sexta-parte,  prevista  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  em  razão  do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.608, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO

D E  S E X T A - P A R T E  À
SERVIDORA  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  à  servidora  Ivone  Carmen

Barbosa dos Reis, matrícula nº 4901, ocupante do cargo
efetivo de Cozinheira/Copeira, Referência 03 – Padrão IV, a
vantagem denominada sexta-parte, prevista no artigo 29
da Lei Complementar Municipal nº 01/1990, em razão do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.609, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  E  CONCESSÃO
D E  S E X T A - P A R T E  À
SERVIDORA  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
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Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal,
bem como no artigo 29 da Lei Complementar Municipal nº
01/1990, que prevê a concessão da sexta-parte após 20
(vinte)  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço  público
municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Roseli Aparecida Correia da Silva, matrícula
nº  4880,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professor  de
Educação Básica I  –  PA,  do Padrão D – Nível  II  para o
Padrão E, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
134/2013.

Art.  2º  Conceder  à  referida  servidora  a  vantagem
denominada  sexta-parte,  prevista  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  em  razão  do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.610, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  AO  SERVIDOR
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  do

servidor Cleder Batista de Souza,  matrícula nº 14788,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II – Geografia, do Padrão C – Nível III para o Padrão D, nos

termos da Lei Complementar Municipal nº 134/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.611, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Denilde de Fátima Alves da Silva Mendes,
matrícula nº 10200, ocupante do cargo efetivo de Professor
de Educação Básica I – Ensino Fundamental (PEBI - EF), do
Padrão D – Nível III para o Padrão E, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.612, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições legais, e,
Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar

Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Roseli Ribeiro de Souza Rossi,  matrícula nº
93885, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica I – Ensino Fundamental (PEB I - EF), do Padrão A –
Nível II para o Padrão B, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Neila Ferreira dos Santos Favaro, matrícula
nº  8265,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professor  de
Educação Básica I – Ensino Fundamental (PEB I - EF), do
Padrão E – Nível II para o Padrão F, nos termos da Lei

Complementar Municipal nº 134/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.614, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  AO  SERVIDOR
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  do

servidor  Júlio  César  de  Oliveira,  matrícula  nº  14290,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II  –  Língua Portuguesa,  do  Padrão  C  –  Nível  III  para o
Padrão D, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.615, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições legais, e,
Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar

Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Eliane Cristina Pereira Moyses, matrícula nº
8230, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica I – PA, do Padrão E – Nível VII para o Padrão F, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.616, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Elta Alves Pontes, matrícula nº 493, ocupante
do  cargo  efetivo  de  Professor  de  Educação  Básica  II  –
História,  do Padrão C – Nível III  para o Padrão D,  nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.617, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora  Ligia  Florêncio  Pontes,  matrícula  nº  14800,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II  – Ciências Físicas e Biológicas, do Padrão C – Nível III
para  o  Padrão  D,  nos  termos  da  Lei  Complementar
Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.618, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
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Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora  Graziela  Leonardi  de  Faria  Trindade,
matrícula nº 14273, ocupante do cargo efetivo de Professor
de  Ensino  Profissionalizante  “B”,  do  Padrão  C  –  Nível  IV
para  o  Padrão  D,  nos  termos  da  Lei  Complementar
Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.619, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  À  SERVIDORA
MUNICIPAL  QUE  ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  134/2013,  que  dispõe  sobre  a  progressão
horizontal dos servidores regidos por referido diploma legal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art.  1º  Promover  a  progressão  horizontal  da

servidora Luciana Aparecida Luiz,  matrícula nº 12203,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II – Matemática, do Padrão C – Nível III para o Padrão D,
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 134/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.620, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
D E  S E X T A - P A R T E  À
SERVIDORA  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar
Federal  nº  226/2026,  que  restabeleceu  a  contagem  do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021
para fins de aquisição de vantagens funcionais decorrentes
do  tempo  de  serviço,  anteriormente  suspensa  pela  Lei
Complementar nº 173/2020;

Considerando  o  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  que  assegura  ao
servidor público municipal a concessão da sexta-parte dos
vencimentos  integrais  após  20  (vinte)  anos  de  efetivo
exercício no serviço público municipal;

Considerando  os  elementos  constantes  do
expediente encaminhado pelo Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º  Conceder  à servidora Anita Maria Minto,

matrícula nº 1848, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Contábil,  Referência  08  –  Padrão  IV,  a  vantagem
denominada  sexta-parte,  prevista  no  artigo  29  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  01/1990,  em  razão  do
cumprimento de 20 (vinte)  anos de efetivo exercício no
serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.621, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

REVOGA A PORTARIA Nº 9.467
DE 30 DE SETEMBRO DE 2025,
QUE  DESIGNA  SERVIDORA
PARA ATUAR COMO MEMBRO
DA  EQUIPE  DE  APOIO  EM
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PROCESSOS LICITATÓRIOS NO
ÂMBITO  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021,  EM  CARÁTER
C O M P L E M E N T A R ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica REVOGADA em todos os seus termos a

Portaria nº 9.467, de 30 de setembro de 2025, que dispõe
sobre a designação da servidora Zélia Lopes dos Anjos
Dias,  matrícula  nº  4405,  para  atuar  como  membro  da
Equipe de Apoio em processos licitatórios no âmbito da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º – Em decorrência da revogação de que trata o
artigo  anterior,  cessam  os  efeitos  da  designação  e  o
pagamento  da  respectiva  Gratificação  Mensal  concedida  à
servidora.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 04 de março de 2026.

Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
EXTRATO DE PORTARIA

PORTARIA Nº 9.622, DE 05 DE MARÇO DE 2026
Dispõe  sobre  a  instauração  de  Sindicância

Administrativa  para  apuração  de  fatos  relatados  por
servidora municipal ocorridos no âmbito da Administração
Pública.

Fica  designada  Comissão  de  Sindicância  composta
pelos servidores: Agnaldo José Tavares, Danilo Bombarde
de  Azevedo  e  Eliana  Dantas  Barbosa,  cabendo  a
presidência ao primeiro designado.

A  Comissão  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para
conclusão  dos  trabalhos,  prorrogável  na  forma  da
legislação  aplicável.

Cardoso, 05 de março de 2026.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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